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TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de 

Poção de Pedras – MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 

8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob nº 004/2020 

apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da 

contratação de serviços de assessoria e consultoria em licitações e 

contratos de interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA, em 

favor da empresa R. F. Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, 

CNPJ nº 15.177.923/0001-90, localizada na Rua Joaquim Borges, nº 06, 

Centro, Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 14.500,00 (quatorze mil 

e quinhentos reais). Poção de Pedras-MA, 03 de Agosto de 2020. Valney 

Gomes de Oliveira, Presidente. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010508/2020. PARTES: CÂMARA 

MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, pessoa jurídica de direito 

público, situada na Rua Alto Brilhante, s/n, Centro, Poção de Pedras – 

MA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.459.816/0001-88, e a empresa R. F. 

Pereira da Silva Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua 

Joaquim Borges, nº 06, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 15.177.923/0001-90. OBJETO: Prestação de serviços de 

assessoria e consultoria em licitações e contratos de interesse da Câmara 

Municipal de Poção de Pedras - MA, conforme especificações dos serviços 

contidos no Processo de Dispensa nº 004/2020,  BASE LEGAL: Lei n° 

8.666/93, na forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações 

posteriores e Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR 

GLOBAL: R$ 14.500,00 (quatorze mil e quinhentos reais), VIGÊNCIA: 

de 05 de Agosto de 2020 a 31 de Dezembro de 2020. ÓRGÃO: 01 – 

Câmara Municipal de Poção de Pedras, UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0101 – 

Câmara Municipal de Poção de Pedras, FUNÇÃO: 01 – Legislativa, SUB 

FUNÇÃO: 031 – Ação Legislativa, PROJ.ATIVIDADE: 2.001 – 

Manutenção e Funcionamento das Atividades Legislativas, ELEM. DE 

DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, 

FONTE DE RECURSOS: 0100000000 – Recursos Ordinários. 

SIGNATÁRIOS: Sr. Raimundo Fernando Pereira da Silva, portador do 

RG nº 030032382005-5-SSP-MA e do CPF nº 038.359.923-76, pelo 

CONTRATADO e o Sr. Valney Gomes de Oliveira, portador do RG n° 

43039195-1-SSP/MA e do CPF nº 761.535.253-34, pela 

CONTRATANTE.  FORO: Comarca de Poção de Pedras - MA. Data da 

assinatura 05 de Agosto de 2020. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de 

Poção de Pedras – MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 

8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob nº 005/2020 

apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da 

contratação de serviços de assessoria e consultoria técnica em controle 

interno de interesse da Câmara Municipal de Poção de Pedras - MA, em 

favor da empresa A. Santos dos Reis Assessoria e Consultoria Contábil, 

CNPJ nº 13.453.549/0001-83, localizada na Rua José Alves da Penha, nº 

38, Planalto, Lago da Pedra - MA, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil 

reais). Poção de Pedras-MA, 03 de Agosto de 2020. Valney Gomes de 

Oliveira, Presidente. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 010608/2020. PARTES: CÂMARA 

MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, pessoa jurídica de direito 

público, situada na Rua Alto Brilhante, s/n, Centro, Poção de Pedras – 

MA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.459.816/0001-88, e a empresa A. Santos 

dos Reis Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua José Alves da 

Penha, nº 38, Planalto, Lago da Pedra - MA, inscrita no CNPJ sob o nº 

13.453.549/0001-83. OBJETO: Prestação de serviços de assessoria e 

consultoria técnica em controle interno de interesse da Câmara Municipal 

de Poção de Pedras - MA, conforme especificações dos serviços contidos 

no Processo de Dispensa nº 005/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na 

forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e 

Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: 

R$ 15.000,00 (quinze mil reais), VIGÊNCIA: de 06 de Agosto de 2020 a 

31 de Dezembro de 2020. ÓRGÃO: 01 – Câmara Municipal de Poção de 

Pedras, UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0101 – Câmara Municipal de Poção de 

Pedras, FUNÇÃO: 01 – Legislativa, SUB FUNÇÃO: 031 – Ação 

Legislativa, PROJ.ATIVIDADE: 2.001 – Manutenção e Funcionamento 

das Atividades Legislativas, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros 

Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 0100000000 

– Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: Sra. Antonilde Santos dos Reis, 

portadora do RG nº 24809962003-4-GEJSPC-MA e do CPF nº 

017.819.093-42, pelo CONTRATADA e o Sr. Valney Gomes de Oliveira, 

portador do RG n° 43039195-1-SSP/MA e do CPF nº 761.535.253-34, 

pela CONTRATANTE.  FORO: Comarca de Poção de Pedras - MA. Data 

da assinatura 06 de Agosto de 2020. 

 

TERMO DE RATIFICAÇÃO. O Presidente da Câmara Municipal de 

Poção de Pedras – MA, em atendimento ao disposto no art. 26 da Lei 

8.666/93, RATIFICA o processo de Dispensa de Licitação sob nº 006/2020 

apresentado pela Comissão Permanente de Licitação, cujo objeto trata da 

contratação de serviços de assessoria e consultoria contábil de interesse da 

Câmara Municipal de Poção de Pedras – MA, em favor da empresa K. B. 

Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, CNPJ nº 

13.767.837/0001-02, localizada na Rua Joaquim Borges, nº 07, Centro, 

Lago dos Rodrigues - MA, no valor de R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais). 

Poção de Pedras-MA, 04 de Agosto de 2020. Valney Gomes de Oliveira, 

Presidente. 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 020608/2020. PARTES: CÂMARA 

MUNICIPAL DE POÇÃO DE PEDRAS, pessoa jurídica de direito 

público, situada na Rua Alto Brilhante, s/n, Centro, Poção de Pedras – 

MA, inscrita no CNPJ sob o nº 00.459.816/0001-88, e a empresa K. B. 

Pereira de Sousa Assessoria e Consultoria Contábil, situada na Rua 

Joaquim Borges, nº 07, Centro, Lago dos Rodrigues - MA, inscrita no 

CNPJ sob o nº 13.767.837/0001-02. OBJETO: Prestação de serviços de 

assessoria e consultoria contábil de interesse da Câmara Municipal de 

Poção de Pedras – MA, conforme especificações dos serviços contidos no 

Processo de Dispensa nº 006/2020, BASE LEGAL: Lei n° 8.666/93, na 

forma do art. 24, Inciso II, da referida Lei e suas alterações posteriores e 

Decreto Federal nº 9.412, de 18 de junho de 2018, VALOR GLOBAL: 

R$ 16.000,00 (dezesseis mil reais), VIGÊNCIA: de 06 de Agosto de 2020 

a 31 de Dezembro de 2020. ÓRGÃO: 01 – Câmara Municipal de Poção de 

Pedras, UNI.ORÇAMENTÁRIA: 0101 – Câmara Municipal de Poção de 

Pedras, FUNÇÃO: 01 – Legislativa, SUB FUNÇÃO: 031 – Ação 

Legislativa, PROJ.ATIVIDADE: 2.001 – Manutenção e Funcionamento 

das Atividades Legislativas, ELEM. DE DESPESA: 3.3.90.39.00 – Outros 

Serv. de Terceiros Pessoa Jurídica, FONTE DE RECURSOS: 0100000000 

– Recursos Ordinários. SIGNATÁRIOS: Sr. Kelvesson Barbosa Pereira 

de Sousa, portador do RG nº 016266102001-4 SSP/MA e do CPF nº 

024.865.533-71, pelo CONTRATADO e o Sr. Valney Gomes de Oliveira, 

portador do RG n° 43039195-1-SSP/MA e do CPF nº 761.535.253-34, 

pela CONTRATANTE.  FORO: Comarca de Poção de Pedras - MA. Data 

da assinatura 06 de Agosto de 2020. 

_______________ 
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